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o Vereador que a presente SUbSCreVe, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do

contido na LDO]2O25, Programa: 0010 - Programa de construção e ManutenÇão de

lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEll\408, lNDlcA à Mesa, o envio de oficio ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFÉlTO - TAUILLO TEZELLI' sugerindo a execução

de recapeamento asfáltico na Rua Andirá. próximo ao n' 547, entre a rua sebastião

Albino Ferreira e rua Jatobá no Jardim Flora.

JUSTIFICATIVA:

A execução do recapeamento asÍáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSOES, em 06 de janeiro de 2025'

A.: r,,. , droilÀlmente oor:
I:L) LSOII VEÔOVATI MÀRTINS
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INDICAÇAO

EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:

íÊ
tNDtcAcÃo No -' /2025

REQUERIMENTO NO /2025

. oUANTo À STÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NoS TERMoS DA ESoLUCÃo N."

11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmulâ do mesmo VereâdoÍ; CÓP|A ANEXO.

(x) existe o registro de súmula de outro Verêador; cÓPn ANEXO.

- eunnto A pReluotclnt-toRoe:

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) nâo há qualquer óbice.

( )a proposiÉo é idêntica a outra (anexo)

( )a proposição (artigo.l67, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12017 , datado em do corrente

ano, a divisâo legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

í ) TRATA.SE DE REOUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

be ourno.lÁ ApRovADo (ARTtGo 167, lNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

. OUANT O AOS OUESITO S PARA RECEBI DI TRI l,rcÃô DA PR cÃôFNTÔ E s B

(X) Necessita de análise jurldica.

( ) há óbice; a proposiÉo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiÇão fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois náo está formalizada e em termos'

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no t2025

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

í ) A PROPOSICÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDAOE OU SEMELHANÇA COM' 'ourRA eu rÀaurlÇÃo (cÓPn ANExo) - ART. 151, § 20, lNclso tt' atíHee "D", Do R.l

( ) A proposiçâo refere-se a Objetivo/Meta não incluÍdo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

OrÇamentárias, vigentes - ART. '128, § 20, do R.l.

Campo Mourâo, í6 de ianeiro de 2025

..... &ú-*
Jéssic"a França dos Santos

Coordenadoria de Assultos Legislativos

( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sêssão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)



3)l2o25 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: OPERAÇÃO TAPA BURACO
NAS RUASABAIXO: .RUA: ANDIRÁARUA: SEBASTIÃOALBTNO FERREIRA E

A RUA: ANTÔNIO DE TOLEDO SILVEIRA, JARDIM SHANGRILÁ. -RUA:
CARVALHO ENTRE A RUA: SEBASTIÀO ALBINO FERREIRA E A RUA:
ANTÔNIO DE TOLEDO SILVEIRA, JARDIM SHANGRILÁ. .RUA: EMY
ELISABETH DORA COLLODEL ENTRE A RUA: SEBASTIÃO ALBINO FERREIRA
E A RUA: ANTÔNIO DE TOLEDO SILVEIRA, JARDIM SHANGRILÁ. -RUA:
MOGNO ENTRE A SEBASTIÃO ALBINO FERREIRA E A RUA: ANTÔNIO DE

TOLEDO SILVEIRA, JARDIM SHANGRILÁ. GÚMULA)
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Parecer prolatado em 2210112025

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Conkário à tramitação

PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOUúO
ESTADO DO PARANÁ
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( ). Emêndas em anexo.
( )Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025

( X ) lndicaçáo no 55/2025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Requerimento de Urgência n'12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e lêgalidade.

( x ) VeriÍicação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por Íerir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçâo atende ao art. í28, § 2" do R.1., frente ao disposlo no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frentê ao disposto no art. .........,....,do PPA.

obs: Realizâr a troca do nome do prefelto para o atual.
Enquadrar a proposlção com a LDO-2025, aplicando Programa 63: Programa de
Manutenção e Recuperação de Próprios Públlcos.
Ação 2203: OpêraÉo tapa buraco e recapeamento asfáltico.
Conforme Planta Geral da Cldade (em anexo), o número 547 não se encontra
entre as ruas mêncionadas.

VALTER Assinado de foÍma digital por
VALTER FRANCISCO DA SILVA

Dadost 2025.01.27 1 6to3t47
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